
PREFI;JTURA DE

SOBRAL
LEI N° 1678DE 19DE OUTUBRO DE 2017.

DENOMINA OFICIALMENTE DE
FRANCISCO RODRIGUES TORRES A
PONTE QUE LIGA OS BAIRROS
RECANTO I E NOVO RECANTO .

.\ CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL aprm'ou e o Prefeito Municipal
sanciona c promulga a seguinte Lei:

Art. 1° Fica denominada oficialmente de Francisco Rodrigues Torres a ponte que
liga os bairros Recanto I e Novo Recanto,

Art. 2° Esta Lei entrará em yigor na data de sua publicação, rcvogadas as
disposições em contrário.

19de outubro de 2017.
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em
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